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Dispõe sobre e suplementação de verbas.-. 

DOUTOR JOSE B OURABEBY, Prêfeito Municipal da Estância Balneãria de Car:.a 
guatatuba. Faço saber que a Câmara Municfpal aprovou e eu .protnulgo a seguinte Lei:-

Artigo 19- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crêdito supleme!!_ 
tar da ordem de CR$ 10.000.000,00(dez milhÕes Oe cruzeiros), destinado ao pagamento 
de juros e amoitização de dÍvidaS contraídas com a Caixa Econômica do Estado de são 
Paulo S/A., conforme Lei nQ 1178, de 10 de novembro de 1981, ã cõnta ·das seguintes 
verbas�·aa �:rçamento vigen�e:-

2.03-03.08.0212-04 - 3261 - ficha 046 
Juros da Dívida Contratada , . . . .  , , , , o • • • • • • • , • • • • • • • • • •  CR$ 2.500.000,00 
2.03-03.08.0212-04 - 4351 - ficha 048 
Amortização da dívida contratada . . • . . . . • .  ··� 

.

. . . . . . . . • . . .  CR$ 7 .500.000,00 
Artigo 29- O crédito de que trata o artigo anterior serã coberto com a 

anulação parcial ou to�al das seguintes dotações do orçamento vigente:-
2.06-10.58.5751-18 - 4110 - ficha 126 
execução .. de' pavimen t_ação . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  CR$ 3. 000 ,000, 00 
2.06-1L63.3541-21 - 4110 - ficha 129 
Construção do Mercado MUÚicipal . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . .  CR$ 7.000.000,00 

, 

Artigo 39- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Caraguatatu a, 21 


